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DECISÃO
Vistos.

 

Passo a apreciar o pedido de tutela de urgência.

Em que pesem os fatos narrados na inicial e os documentos acostados pelos representantes, não é
possível, em sede de cognição sumária, concluir pela violação de dispositivos legais ou
normativos, já que não há na legislação eleitoral a restrição aventada na inicial da representação
quanto ao posicionamento das bandeiras, não sendo possível concluir pela ocorrência de poluição
visual neste momento e, quanto à argumentação de desinformação, não vislumbro ilegalidade
evidenciada nas faixas cujas fotografias constam na inicial.

Sendo assim, INDEFIRO, pois, a tutela de urgência pleiteada.

Notifiquem-se os representados para apresentar resposta no prazo legal.  

Após, ao MPE e tornem conclusos para julgamento.
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